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LEI Nº 14.030, DE 21 DE AGOSTO DE 2024. 

 

 

 

Altera a descrição analítica nas atribuições da 

classe de cargos de Auxiliar de Enfermagem, 

constante na letra "b" do Anexo I da Lei nº 

6.309, de 28 de dezembro de 1988, e alterações 

posteriores. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica alterada a descrição analítica nas atribuições da classe de cargos de 

Auxiliar de Enfermagem, do Quadro dos Cargos de Provimento Efetivo da Administração 

Centralizada, do Grupo Saúde e Assistência, código SA 1.01.06, constante na letra "b" do Anexo 

I da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, e alterações posteriores, conforme o Anexo desta 

Lei. 

 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 21 de agosto de 2024. 

 

 

Sebastião Melo, 

Prefeito de Porto Alegre. 
 

Registre-se e publique-se. 

 

 

Roberto Silva da Rocha, 

Procurador-Geral do Município.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 

 

 

 

 

 

ANEXO 

  

“ANEXO I 

  

.................................................................................................................................... 

  

b) ESPECIFICAÇÕES DE CLASSES (ADMINISTRAÇÃO CENTRALIZADA) 

  

.................................................................................................................................... 

  

CLASSE: AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

  

................................................................................................................................... 

  

ATRIBUIÇÕES: 

 

.................................................................................................................................. 

  

b) Descrição Analítica: fazer curativos, aplicar injeções e outros medicamentos, 

de acordo com a orientação recebida; verificar sinais vitais e registrar no prontuário; pesar e 

medir pacientes; efetuar a coleta de material para exames de laboratório; auxiliar eventualmente 

na instrumentação em intervenções cirúrgicas, somente se necessário; auxiliar os pacientes em 

sua higiene pessoal, movimentação e de ambulação e na alimentação; auxiliar nos cuidados post 

mortem; registrar as ocorrências relativas a doentes; prestar cuidados de enfermagem aos 

pacientes em isolamento; preparar e esterilizar o material e instrumental, preparar ambientes e 

equipamentos, obedecendo a prescrições; zelar pelo bem-estar e segurança dos doentes; zelar 

pela conservação dos instrumentos utilizados; ajudar a transportar doentes; preparar doentes para 

cirurgias; retirar e guardar próteses e vestuário pessoal dos pacientes; auxiliar nos socorros de 

emergência, considerando a proibição de negar assistência de enfermagem em situações de 

urgência, emergência, epidemia, desastre e catástrofe, desde que não ofereça risco à integridade 

física do profissional; desenvolver atividade de apoio nas salas de cirurgia, consulta e de 

tratamento de pacientes; fazer visitas difundindo noções gerais sobre saúde e saneamento; atuar 

em campanhas de prevenção de doenças, aplicando testes e vacinas dentro e fora da unidade 

sanitária; colaborar na coleta de dados estatísticos e outros requeridos nos programas de saúde; e 

executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 

  

.........................................................................................................................” (NR) 


